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TERMO DE CONTRATO N° ____/10 

SMEC FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DO RIO GRANDE E A 

EMPRESA......................, PARA     

AQUISIÇÃO E RECARGAS DE 

CARTUCHOS PARA IMPRESSORAS, 

EM CONFORMIDADE COM O  

EDITAL DE CONVITE Nº 058/2010. 
 
 
 

O MUNICÍPIO DO RIO GRANDE, com sede nesta cidade, sito Largo Eng. 
João Fernandes Moreira, s/n , inscrito no CNPJ nº 88.566.872/0001-62, através do Gabinete de Compras 
e Licitações Públicas – GCLP, sito à Rua Marechal Floriano, n° 458, neste ato representado pelo Gerente 
de Compras e Licitações Públicas, Sr. Regimar Hernandes da Rosa, inscrito no CIC sob n° 
215.685.100/04, conforme delegação de competência estabelecida no Decreto n° 9.144 de 12 de junho de 

2006, doravante denominado CONTRATANTE e de outro lado a empresa ............................................., 
inscrita no CNPJ sob nº ................................., estabelecida no Município de ........................ / ...., na 
............, nº ....., Bairro ............., CEP:............., neste ato representada pelo(a) Sr(a). .............................., 
na qualidade de ......................., portador(a) do RG n° ............................., doravante denominado 
CONTRATADA, de conformidade com o Edital de Convite nº 058/2010, celebrou-se o presente 
Contrato de acordo com a Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como os termos constantes 
no Edital, regendo-se pelas seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a aquisição e recargas de 
cartuchos para impressoras, que serão destinadas a viabilizar as atividades pedagógicas desenvolvidas no 
Programa Escuna, conforme discriminação a seguir: 
 

Item Unid. 
 

Quant. 

 

Descrição 

01 Un 40 Recarga COR PRETA P/ IMPRESSORA XEROX PHASER 3125N 

02 Un 40 Recarga COR PRETA P/ IMPRESSORAS HP 1022 

03 Un 30 Cilindro P/ cartucho IMPRESSORAS HP 1022 
 

04 Un 10 Recarga COR PRETA P/ IMPRESSORAS HP LASERJET 1015 

05 Un 03 Cilindro P/ cartucho IMPRESSORAS HP LASERJET 1015 

06 Un 10 Recarga COR PRETA P/ IMPRESSORA HP K5400 – Nº 88 

07 Un 10 Original COR PRETA P/ IMPRESSORA HP K5400 – Nº 88 
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08 Un 10 Recarga COR MAGENTA P/ IMPRESSORA HP K5400 – Nº 88 

09 Un 10 Original COR MAGENTA P/ IMPRESSORA HP K5400 – Nº 88 

10 Un 10 Recarga COR CYAN P/ IMPRESSORA HP K5400 – Nº 88 

11 Un 10 Original COR CYAN P/ IMPRESSORA HP K5400 – Nº 88 

12 Un 10 Recarga COR YELLOW P/ IMPRESSORA HP K5400 – Nº 88 

13 Un 10 Original COR YELLOW P/ IMPRESSORA HP K5400 – Nº 88 

14 Un 150 Recarga Cor preta p/ impressora HP P1005 

15 Un 06 Compatível Cor preta p/ impressora HP P1005 

16 Un 05 Recarga COR PRETA P/ IMPRESSORA HP 2025 

17 Un 01 Original COR PRETA P/ IMPRESSORA HP 2025 

18 Un 05 Recarga COR MAGENTA P/ IMPRESSORA HP 2025 

19 Un 01 Original COR MAGENTA P/ IMPRESSORA HP 2025 

20 Un 05 Recarga COR CYAN P/ IMPRESSORA HPHP 2025 

21 Un 01 Original COR CYAN P/ IMPRESSORA HP 2025 

22 Un 05 Recarga COR YELLOW P/ IMPRESSORAHP 2025 

23 Un 01 Original COR YELLOW P/ IMPRESSORA HP 2025 

24 Un 20 Recarga p/ impressora CANON CL 30 

25 Un 20 Recarga p/ impressora CANON CL 31 

26 Un 80 Recarga cartucho sansung laser ML-2851MD 

 

Parágrafo Único: Os cartuchos e recargas deverão ser entregues no local indicado pela SMEC, sem ônus 
para este Município. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela aquisição 
dos produtos, os seguintes valores: 
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 Valor 

Item Unid. Quant. Descrição Unitário Total 

01 Un 40 

 

Recarga COR PRETA P/ IMPRESSORA 

XEROX PHASER 3125N 

  

02 Un 40 

 

Recarga COR PRETA P/ IMPRESSORAS 

HP 1022 

  

03 Un 30 

 

Cilindro P/ cartucho IMPRESSORAS HP 
1022 

 
 

  

04 Un 10 

 

Recarga COR PRETA P/ IMPRESSORAS 

HP LASERJET 1015 

  

05 Un 03 

 

Cilindro P/ cartucho IMPRESSORAS HP 

LASERJET 1015 

  

06 Un 10 

 

Recarga COR PRETA P/ IMPRESSORA HP 

K5400 – Nº 88 

  

07 Un 10 

 

Original COR PRETA P/ IMPRESSORA HP 

K5400 – Nº 88 

  

08 Un 10 

 

Recarga COR MAGENTA P/ IMPRESSORA 

HP K5400 – Nº 88 

  

09 Un 10 

 

Original COR MAGENTA P/ IMPRESSORA 

HP K5400 – Nº 88 

  

10 Un 10 

 

Recarga COR CYAN P/ IMPRESSORA HP 

K5400 – Nº 88 

  

11 Un 10 

 

Original COR CYAN P/ IMPRESSORA HP 

K5400 – Nº 88 
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12 Un 10 

 

Recarga COR YELLOW P/ IMPRESSORA 

HP K5400 – Nº 88 

  

13 Un 10 

 

Original COR YELLOW P/ IMPRESSORA HP 

K5400 – Nº 88 

  

14 Un 150 Recarga Cor preta p/ impressora HP P1005   

15 Un 06 

 

Compatível Cor preta p/ impressora HP 

P1005 

  

16 Un 05 

 

Recarga COR PRETA P/ IMPRESSORA HP 

2025 

  

17 Un 01 

 

Original COR PRETA P/ IMPRESSORA HP 

2025 

  

18 Un 05 

 

Recarga COR MAGENTA P/ IMPRESSORA 

HP 2025 

  

19 Un 01 

 

Original COR MAGENTA P/ IMPRESSORA 

HP 2025 

  

20 Un 05 

 

Recarga COR CYAN P/ IMPRESSORA 

HPHP 2025 

  

21 Un 01 

 

Original COR CYAN P/ IMPRESSORA HP 

2025 

  

22 Un 05 

 

 

Recarga COR YELLOW P/ 

IMPRESSORAHP 2025 

 

  

23 Un 01 

 

Original COR YELLOW P/ IMPRESSORA HP 

2025 

  

24 Un 20 Recarga p/ impressora CANON CL 30   
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25 Un 20 Recarga p/ impressora CANON CL 31   

26 Un 80 Recarga cartucho sansung laser ML-2851MD   

      

 

Parágrafo Único: O valor  total do  presente  Contrato  é  de  R$ 

_________(_____________________________). 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado 15 (quinze) dias 
após a entrega do material. 

 

CLÁUSULA QUARTA-  DA ENTREGA: Os referidos materiais deverão ser entregues na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura - SMEC , Almoxarifado, sito à Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 177, 
Centro, Nesta. 
 

Parágrafo Único: As recargas  deverão ser fornecidos, após a nota de empenho, conforme as necessidades 
e solicitação da SMEC. 

 

CLÁUSULA QUINTA - COBERTURA FINANCEIRA: As  despesas  decorrentes deste Contrato, 
correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 
 

08                                      :Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

08.02                                :Complexo Educacional 

08.02.12                           :Educação 

08.02.12.361                    :Ensino Fundamental 

08.02.12.361.0170           :Escuna 2.0 - Projetos de Aprendizagem 

08.02.12.361.0170.2397  :Manutenção do Programa Escuna 

Código reduzido 2701     : Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica 
 

CLÁUSULA SEXTA – PRAZO: O presente Contrato terá vigência até 31 de dezembro do corrente ano.  
 

CLÁUSULA SÉTIMA – PENALIDADES: Ao contratado total ou parcialmente inadimplente serão 
aplicadas as sanções legais, a saber: 
 
a) Multa administrativa equivalente a 10% (dez por cento) do valor do contrato ,e; 
 
b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 
pelo prazo de 02 (dois) anos.  
 

CLÁUSULA OITAVA - RESCISÃO: A falência provocará a rescisão de pleno direito do contrato, como 
também a declaração judicial de insolvência e abertura do concurso de credores. 
 

Parágrafo Primeiro: A ausência de comprovação mensal da regularidade nos pagamentos dos encargos 
trabalhistas, sociais, impostos municipais e taxas, implicará em imediata suspensão do contrato. 
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Parágrafo Segundo: Outrossim, constituirá motivo para rescisão do contrato o não cumprimento das 
cláusulas contratuais. 
 

CLÁUSULA NONA - FORO: As partes contratantes elegem o FORO da Comarca do Rio Grande para 
dirimir quaisquer dúvidas que possam advir no cumprimento deste Contrato ou após a sua vigência. 

 
E, por estarem de acordo com os 'termos do presente, após lido, vai assinado pelas 

partes interessadas. 
 

Gerência de Compras e Licitações Públicas, ______________de 2010. 
 
 
 

 
 

__________________________ 
Contratada 

 
 
 
 

Claudio Omar Iahnke Nunes 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

 
 
 
 

Regimar Hernandes da Rosa 
Gerente de Compras 

 

 

 

CC.: SMF/SMEC/GCLP/CSCI/CONTRATADA. 


